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PUBLICADA EM 19-09-08 – SEÇÃO I – PÁG. 36 

 

RESOLUÇÃO SMA N 066 DE 18 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

 

Altera o artigo 2º da Resolução SMA nº 26, de 
24 de abril de 2008, que reconhece a Reserva 
Particular do Patrimônio Natural “Toca da 
Paca” localizada no Município de Guatapará. 

 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
legais, e: 

Considerando as informações constantes no processo FF nº 358-2007, que trata do 
pedido de criação da RPPN “Toca da Paca”; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - O artigo 2° da Resolução SMA nº 26, de 24 de abril de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 2º - A Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN “Toca da Paca” tem os 
limites descritos conforme o levantamento aerofotogramétrico realizado pelo 
Engenheiro Zenon Alves da Silva; CREA nº 89471-D - MG, transcrito a seguir: 

Propriedade: Fazenda Boa Vista 

Proprietário: Daniela Azevedo Souza 

Município: Guatapará – SP 

Comarca:  Ribeirão Preto – SP 
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Matrícula:  119.717 

Área da Matrícula: 314,5872 hectares 

Área da RPPN Proposta: 187,63 hectares 

Área de Reserva Legal – 20%: 62,93 hectares (Incluso na RPPN Proposta) 

Descrição da RPPN (Reserva Particular Patrimônio Natural) 

Inicia-se a descrição desta reserva no vértice 2A situado à 58,238 m do vértice 2, do 
vértice 2A segue confrontando Manoel Carlos Soares dos Santos de Azevedo 
Souza com rumo 49°10'00" SE e distância 600,708 m até o vértice 29; rumo 7°54'00" 
SW e distância 819,140 m até o vértice 28; rumo 69°40'00" SW e distância 252,372 m 
até o vértice 28A; rumo 69°40'00" SW e distância 1.569,819 m até o vértice 27; deste 
segue com distância 811,047 m, limitando-se por divisa natural, confrontando com a 
margem direita do Rio Mogi Guaçú até o vértice 50, agora confrontando com APP, 
segue com rumo 73°20'06" NE e distância 352,439 m até o vértice 51; rumo 5°22'06" 
NE e distância 129,299 m até o vértice 52; rumo 12°28'43" NW e distância 15,178 m 
até o vértice 53; rumo 32°30'35" NW e distância 215,467 m até o vértice 54; rumo 
41°01'28" NW e distância 34,366 m até o vértice 55; rumo 21°06'01" NW e distância 
95,694 m até o vértice 56; rumo 73°08'50" NW e distância 95,297 m até o vértice 57; 
rumo 85°09'34" NW e distância 118,365 m até o vértice 58; rumo 17°46'26" NW e 
distância 174,102 m até o vértice 59; rumo 27°13'48" NW e distância 37,274 m até o 
vértice 60, agora pelo interior da fazenda, segue com rumo 57°23'03" NE e distância 
24,391 m até o vértice 61; rumo 7°49'41" NW e distância 36,141 m até o vértice 62; 
rumo 50°38'38" NE e distância 69,345 m até o vértice 63; rumo 88°01'24" SE e 
distância 36,718 m até o vértice 64; rumo 61°04'29" NE e distância 22,739 m até o 
vértice 65; rumo 80°15'15" NE e distância 43,301 m até o vértice 66; rumo 87°38'30" 
SE e distância 25,780 m até o vértice 67; rumo 77°14'05" NE e distância 28,557 m até 
o vértice 68; rumo 1°10'28" NW e distância 24,567 m até o vértice 69; rumo 36°31'47" 
NE e distância 17,890 m até o vértice 70; rumo 3°47'56" NW e distância 20,708 m até o 
vértice 71; rumo 31°41'44" NE e distância 13,221 m até o vértice 72; rumo 76°40'33" 
NE e distância 7,071 m até o vértice 73; rumo 59°46'25" SE e distância 6,564 m até o 
vértice 74; rumo 6°52'22" SW e distância 34,116 m até o vértice 75; rumo 36°19'58" 
SE e distância 9,741 m até o vértice 76; rumo 82°25'17" SE e distância 9,285 m até o 
vértice 77; rumo 67°25'31" NE e distância 9,640 m até o vértice 78; rumo 43°22'21" NE 
e distância 29,772 m até o vértice 79; rumo 51°45'56" NE e distância 49,733 m até o 
vértice 80; rumo 50°14'42" NE e distância 42,028 m até o vértice 81; rumo 63°12'20" 
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NE e distância 63,950 m até o vértice 82; rumo 63°29'56" NE e distância 55,547 m até 
o vértice 83; rumo 69°18'06" NE e distância 38,643 m até o vértice 84; rumo 63°17'23" 
NE e distância 34,568 m até o vértice 85; rumo 88°16'21" NE e distância 23,589 m até 
o vértice 86; rumo 75°04'17" NE e distância 35,778 m até o vértice 87; rumo 76°03'45" 
SE e distância 30,515 m até o vértice 88; rumo 74°38'33" NE e distância 30,219 m até 
o vértice 89; rumo 82°57'57" NE e distância 22,238 m até o vértice 90; rumo 59°08'12" 
NE e distância 32,520 m até o vértice 91; rumo 21°52'47" NW e distância 34,782 m até 
o vértice 92; rumo 12°05'52" NE e distância 16,199 m até o vértice 93; rumo 44°38'53" 
NE e distância 9,057 m até o vértice 94; rumo 66°09'33" NE e distância 38,898 m até o 
vértice 95; rumo 61°19'01" NE e distância 19,901 m até o vértice 96; rumo 78°08'13" 
NE e distância 27,802 m até o vértice 97; rumo 57°57'53" NE e distância 20,503 m até 
o vértice 98; rumo 41°29'54" NE e distância 41,033 m até o vértice 99; rumo 11°31'02" 
NE e distância 26,257 m até o vértice 100; rumo 36°21'42" NE e distância 21,701 m até 
o vértice 101; rumo 59°38'47" NE e distância 27,623 m até o vértice 102; rumo 
84°08'24" SE e distância 12,573 m até o vértice 103; rumo 63°21'20" SE e distância 
12,665 m até o vértice 104; rumo 86°31'59" SE e distância 11,981 m até o vértice 105; 
rumo 63°39'03" NE e distância 23,828 m até o vértice 106; rumo 77°23'53" NE e 
distância 28,489 m até o vértice 107; rumo 72°21'31" NE e distância 50,321 m até o 
vértice 108; rumo 55°13'43" NE e distância 6,877 m até o vértice 109; rumo 25°21'06" 
NE e distância 18,953 m até o vértice 110; rumo 66°15'07" NE e distância 32,842 m até 
o vértice 111; rumo 77°42'04" NE e distância 22,179 m até o vértice 112; rumo 
66°49'54" NE e distância 58,428 m até o vértice 113; rumo 86°10'31" NE e distância 
36,114 m até o vértice 114; rumo 66°39'18" NE e distância 16,678 m até o vértice 115; 
rumo 38°05'10" NE e distância 23,017 m até o vértice 116; rumo 67°29'04" NE e 
distância 23,981 m até o vértice 117; rumo 86°40'52" NE e distância 25,185 m até o 
vértice 118; rumo 60°30'18" NE e distância 17,640 m até o vértice 2A; vértice inicial da 
descrição deste perímetro. 

Descrição da Reserva Legal 20% (Incluso na RPPN Proposta) 

Inicia-se a descrição desta reserva no vértice 2A situado à 58,238 m do vértice 2, do 
vértice 2A segue confrontando Manoel Carlos Soares dos Santos de Azevedo 
Souza com rumo 49°10'00" SE e distância 600,708 m até o vértice 29; rumo 7°54'00" 
SW e distância 819,140 m até o vértice 28; rumo 69°40'00" SW e distância 252,372 m 
até o vértice 28A; daí deflete a direita e segue confrontando com a própria área com 
rumo 18°55'49" NW e distância 1.231,032 m até o vértice 107; rumo 72°21'31" NE e 
distância 50,321 m até o vértice 108; rumo 55°13'43" NE e distância 6,877 m até o 
vértice 109; rumo 25°21'06" NE e distância 18,953 m até o vértice 110; rumo 66°15'07" 
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NE e distância 32,842 m até o vértice 111; rumo 77°42'04" NE e distância 22,179 m até 
o vértice 112; rumo 66°49'54" NE e distância 58,428 m até o vértice 113; rumo 
86°10'31" NE e distância 36,114 m até o vértice 114; rumo 66°39'18" NE e distância 
16,678 m até o vértice 115; rumo 38°05'10" NE e distância 23,017 m até o vértice 116; 
rumo 67°29'04" NE e distância 23,981 m até o vértice 117; rumo 86°40'52" NE e 
distância 25,185 m até o vértice 118; rumo 60°30'18" NE e distância 17,640 m até o 
vértice 2A; vértice inicial da descrição deste perímetro. 

Artigo 2° - Ficam mantidos os demais dispositivos da Resolução SMA nº 26, de 24 de 
abril de 2008. 

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 
 

FRANCISCO GRAZIANO NETO 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 


